PROJETO DE LEI N.º 012/2022, DE 14 DE JANEIRO DE 2022.
AUTORIZA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE DOIS TÉCNICOS EM ENFERMAGEM 40H.
Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a realizar contratação temporária por excepcional interesse público, de dois Técnicos em Enfermagem 40h, conforme atribuições em anexo, nos termos dos artigos 193 a 197 da Lei Municipal nº 5.760/2005, que instituiu o regime jurídico único no Município.

Parágrafo único: A contratação de que trata a presente lei será pelo prazo de seis (06) meses, podendo ser prorrogada por igual período.

Art. 2.º O contrato será de natureza administrativa, ficando assegurados os seguintes direitos aos contratados:

I - serviço extraordinário, adicional de insalubridade, repouso semanal remunerado e gratificação natalina proporcional e/ou integral ao final do contrato;

II - férias proporcional e/ou integral, com acréscimo de 1/3, ao término do contrato;

III - inscrição no regime Geral de Previdência Social;

IV - vale refeição.

Art. 3.º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4.º Faz parte integrante da presente Lei, como Anexo Único, a descrição das atribuições a serem executadas pelo contratado, as condições para contratação, a carga horária semanal e o salário mensal.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, 14 de janeiro de 2022.
Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

SÍNTESE DOS DEVERES: executar ações integradas de proteção e prevenção, educação, recuperação e reabilitação referentes às necessidades individuais e coletivas, visando à promoção da Saúde, com base em modelo que ultrapasse a ênfase na assistência médico-hospitalar, não só em estabelecimentos específicos de assistência à saúde, mas também em domicílios, escolas, creches, centros comunitários e outros locais.

ATRIBUIÇÕES: identificar funções e responsabilidades dos membros da equipe de trabalho; identificar os determinantes e condicionantes do processo saúde-doença; identificar a estrutura e organização do sistema de saúde vigente; planejar e organizar o trabalho na perspectiva do atendimento integral e de qualidade; realizar trabalho em equipe, correlacionando conhecimentos de várias disciplinas ou ciências, tendo em vista o caráter interdisciplinar da área; aplicar normas de biosegurança; aplicar princípios e normas de higiene e saúde pessoal e ambiental; interpretar e aplicar legislação aos direitos do consumidor/usuário; identificar e aplicar princípios e normas de conservação de recursos não renováveis e de preservação do meio ambiente; aplicar princípios ergonômicos na realização do trabalho; interpretar e aplicar normas do exercício profissional e princípios éticos que  regem a conduta do profissional de saúde; identificar e avaliar rotinas, protocolos de trabalho, instalações e equipamentos; operar equipamentos próprios do campo de atuação, zelando pela sua manutenção; registrar ocorrências e serviços prestados de acordo com as exigências do campo de atuação; informar cliente/paciente sobre o sistema de saúde e outros profissionais sobre os serviços prestados; realizar primeiros socorros em situações de emergência; utilizar recursos e ferramentas de informática específicos da área; assistir ao Enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem, na prestação de cuidados de enfermagem a pacientes em estado grave, na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em programas de vigilância epidemiológica, na  prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde, na prevenção e no controle sistemático da infecção hospitalar, na execução dos programas referidos nas alíneas “i” e “o” do item II do artigo 8º do Decreto nº 94.406/87 que dispõe sobre o exercício da enfermagem; executar atividades de assistência de enfermagem, exceto as privativas do enfermeiro e as referidas no artigo 9º do Decreto nº 94.406/87; integrar a equipe de saúde e executar outras tarefas semelhantes.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a)      Horário: carga horária normal de trabalho de 40 horas semanais;

b)    Outras: uso de uniforme a ser fornecido pelo Município e possibilidade de convocação para trabalhar em sábados, domingos ou feriados.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a)      Idade: mínima de 18 (dezoito) anos;

b)   Escolaridade: Curso de Técnico de Enfermagem concluído e registro no conselho profissional da categoria.

Padrão de vencimentos 08.

Mensagem nº 012, de 14 de janeiro de 2022.
Remete Projeto de Lei nº 012/2022.

Excelentíssimo Senhor

Ver. Marcelo Barato
Presidente do Poder Legislativo

NOVA PRATA/RS



Em apenso, encaminha-se Projeto de Lei que visa a contratação emergencial e temporária, por excepcional interesse público de dois Técnicos em Enfermagem 40 horas semanais, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, para atuar nas unidades de saúde do Município, tendo em vista a necessidade de manter os profissionais para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS e diante da permanência do estado de calamidade pública no município.

Logo, uma vez prestados tais esclarecimentos, aguardamos a aprovação do presente Projeto, em caráter de urgência e colocamo-nos a disposição para o que julgarem necessário. 

Antecipamos nosso agradecimento e renovamos a Vossa Excelência e aos demais Vereadores, nosso protesto de estima e apreço.

Alcione Grazziotin



Rosimar Brandalise

Prefeito Municipal



Secretário de Administração
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